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(?roponente: Veteadot Dt Launf PROS)

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

em )\{ r2)

Protocolo
Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càmata Murucrpal de Cascavel

INDiCO, rlos teÍmos que regem o art. L43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhaclo expediente ao Poder Público Municipal, peÍaÍrte a SESPPRO - Secrctaria
Municipal de Segutança Pública e Proteção à Comunidade, solicitando o estudo de

bonificaçào na Guarda Municipal de Cascavel pela apreensào de Àrmas dc fogo rlegais.

E a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 25 de agosto de2022.

Lauri

Justificação:

Â referida indicação tem como parte do trabalho do vereador, em auxiliar as

secretadas paÍâ uma melhoria nas conüçáes da população, scndo assim solicito peraÍrte a

SESPI'RO - Secretada Municipal de Segurança Púbüca e Proteção à Comunidade, o
estudo de implantação de um sistema de bonificação la Guar<ia Municipal de Cascavel

pela apreensão de Armas de fogo iJegais, tal sistema já funciona na PM/PR, conforme a

Lci Estadual1,4.171/03. O pedido pelo estudo tem poÍ finahdade acÍescentar mais uma

ferramenta parâ,extinguir a circulação de armas ilegais dentro de nossa cidade.

,Âpresentamos o decreto da PM-PR sobre a bonificação, que pode ser verjficado
com â leitura do QR-Code através da cãmera do celulat:

EI

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


